NORMAS DO ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO
1°) O Estágio Curricular Obrigatório é um ensaio do exercício profissional que visa inserir o aluno na realidade do processo produtivo.

2°) O Estágio Curricular Obrigatório terá a duração de 360 horas, sem solução de continuidade.

 *Para efeito de registro serão computadas 360 horas mesmo que a duração efetiva

tenha  excedido este número de horas.

3°) O Estágio Curricular Obrigatório poderá ser realizado na FAEM  ou em outra instituição, em qualquer período do ano desde que haja horário compatível.

4°) Para realizar o Estágio Curricular Obrigatório o aluno deverá estar apto a se matricular no 5° ano.

* O aluno poderá optar pela realização do estágio após completar o 5° ano, antes de colar grau.

ORIENTAÇÃO
5°) O  estagiário terá a orientação do Núcleo de Estágios, de um Professor Orientador e de um Profissional orientador.

a) Ao NE cabe a orientação geral quanto ao encaminhamento inicial e as normas.

b) Ao Professor Orientador cabe a orientação na elaboração do Plano de Estágio, no que diz respeito à sua forma e conteúdo, o acompanhamento à distância do aluno durante a execução do estágio, na elaboração do Relatório e sua revisão, bem como presidir a Comissão de Avaliação.

c) Ao Profissional Orientador cabe a orientação na elaboração do Plano de Estágio, quanto ao seu conteúdo técnico, na execução do Estágio, dirimindo dúvidas de caráter técnico-científico e de postura profissional, e avaliar o desempenho do estágio, emitindo Parecer em Ficha de Avaliação.

d) Quando o estágio for na FAEM ou Institutos que fazem parte do Curso de Agronomia, o Professor Orientador executa as funções descritas nos ítens b e c.

6°) O Profissional Orientador deverá ser Técnico de Nível Superior da área agronômica, pertencente à institutição em que será realizado o estágio.

7°) Os nomes do Professor Orientador e do Profissional Orientador deverão ser aprovados pelo Departamento ao qual o estágio estiver vinculado, por ocasião da aprovação do Plano de estágio.

PLANO DE ESTÁGIO
8°) O estagiário deverá elaborar um Plano de Estágio, constando de:

a) Identificação do estagiário, da instituição em que pretende realizar o estágio, do professor orientador e do profissional orientador.

b) Local, período e número total de horas do estágio

c) Justificativa da escolha da área de atuação e da instituição em que pretende realizar o estágio, objetivos específicos do estágio, descrição das atividades a serem desenvolvidas e suas expectativas quanto ao estágio.

d) Aceite da instituição, do Profissional Orientador e do Professor Orientador

9°) Uma minuta do Curriculum Vitae do Profissional Orientador deverá ser anexa ao Plano.

10°) O Plano de Estágio deverá ser encaminhado ao Chefe do Departamento da FAEM cuja área seja afim à área do estágio para análise e aprovação.

11°) O Departamento deverá analisar o Plano quanto ao mérito, instituição e orientação e aprová-lo.

a) Aprovado o Plano, o estudante  estará apto a realizar o estágio

b) Em caso de não aprovação, o Departamento devolverá o Plano ao estudante para refazer os aspectos indicados pelo Departamento e submetê-lo novamente à análise.

12°) O Plano deverá estar aprovado pelo menos 15 dias antes do início de estágio.

13°) Normas específicas quanto à forma do Plano deverão ser elaboradas pelo Núcleo de Estágios.

RELATÓRIO
14°) Até 30 (trinta) dias após o final do estágio, o estagiário deverá encaminhar ao Departamento um Relatório contendo as identificações do estagiário, dos orientadores e da instituição, o relato das atividades desenvolvidas e a análise crítica do estágio pelo estagiário quanto aos objetivos propostos no Plano e os de fato alcançados.

* As normas específicas quanto à forma e organização do Relatório serão elaboradas pelo Núcleo de Estágio.

15°) Um comprovante da realização do estágio expedido pela instituição em que foi 

realizado o estágio deverá ser anexado ao Relatório.

AVALIAÇÃO
16°) A avaliação do aproveitamento do estágio pelo estudante será feita por uma Comissão Examinadora atráves dos seguintes instrumentos:

a) Parecer do Profissional Orientador

b) Relatório

c) Defesa Oral

17°) O Parecer do Profissional Orientador deverá conter a avaliação sobre o desempenho técnico e comportamento profissional do estudante no decorrer do estágio.

* O Parecer deverá ser encaminhado pelo Profissional Orientador ao Núcleo de Estágios.

18°) A Defesa Oral será feita em sessão de apresentação pública, seguida da arguição pelo membros da Comissão Examinadora, no prazo máximo de 30 dias após a entrega do Relatório.

19°) A comissão Examinadora será constituída pelo Professor Orientador, que a presidirá, e mais dois professores da FAEM, indicados pelo Departamento.

* Cada membro da Comissão deverá receber do Departamento uma cópia do Relatório e do Parecer do Profissional Orientador no mínimo 15 dias antes da data da defesa. 

20°) Após a Defesa Oral, em reunião fechada da Comissão, cada membro atribuirá grau de zero a dez ao Parecer, ao Relatório e à Defesa Oral.

21°) A Comissão Examinadora elaborará o Parecer Final contendo as notas atribuídas por cada membro a cada um dos quesitos e a média obtida.

* Para o cálculo da média serão atribuídos os seguintes pesos:

Parecer do profissional Orientador  -  25%

Relatório ......................................  -  50%

Defesa Oral  .................................  -  25%

22°) Será considerado aprovado o aluno que obtiver média igual ou superior a 7,0 (sete).

23°) Em caso de reprovação, a Comissão Examinadora deverá sugerir no seu parecer: 

a) a elaboração de novo Relatório e/ou a colocação de informações adicionais pelo Profissional Orientador no seu Parecer, ou

b) a realização de novo estágio pelo estudante.

*  No caso da alternativa a, nova defesa oral deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias após a primeira.

NÚCLEO DE ESTÁGIOS
24°) O Núcleo de Estágio é um órgão subordinado ao Colegiado do Curso de Agronomia com carater executivo das seguintes funções:

a) Elaborar as normas do trâmite do processo de estágio

b) Agenciar estágios em instituições públicas ou privadas

c) Manter atualizado um cadastro de áreas e locais de estágio

d) Orientar os alunos para a efetivação de seus estágios

e) Informar as instituições e os profissionais orientadores das normas dos estágios e dos procedimentos

25°) O Núcleo de Estágio será constituído por três professores e um aluno, cujos nomes deverão ser aprovados pelo Colegiado de Curso.

* Um dos professores será escolhido Presidente pelos componentes  do Núcleo, com mandato de dois anos, podendo ser reconduzido.

26°) Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo de Estágios

Fluxo do Estágio Curricular Obrigatório

	1
	O Núcleo de Estágio divulga as normas do ECO aos alunos aptos à sua realização e coloca formulários necessários à disposição.   

	2
	O acadêmico define a área , local de estágio e o professor orientador e procura o Núcleo.

	3
	O Núcleo solicita vaga junto à empresa escolhida.

	4
	A empresa confirma o aceite da vaga ao estagiário e envia a minuta do currículo do orientador.

	5
	O Núcleo emite o requerimento de estágio ao Departamento com área afim ao estágio escolhido, juntamente com o Plano de Estágio, e a minuta do currículo do profissional orientador para que o mesmo seja analisado.

	6
	O Departamento analisa a proposta e define o professor orientador, caso este já não tenha sido escolhido pelo acadêmico.

	7
	O Departamento envia a documentação para o Núcleo de Estágios.

	8
	O Núcleo emite Carta de Apresentação do estagiário com as Normas do estágio em anexo para a empresa escolhida.

	9
	O acadêmico integra-se à Empresa e remete o Termo de Compromisso de Estágio.

	10
	O estagiário recebe assistência do professor orientador para a elaboração do relatório.

	11
	O estagiário conclui o estágio com duração mínima de 360 horas.

	12
	O profissional orientador envia a avaliação do estagiário ao Núcleo de Estágios, que remete ao Departamento junto com as fichas de Avaliação para a Banca Examinadora.

	13
	O estagiário elabora e entrega o relatório do Estágio Curricular Obrigatório ao Departamento num prazo de 30 dias após o término do estágio.

	14
	O Departamento marca a defesa perante a Banca Examinadora previamente definida por ele, com limite de 30 dias após a entrega do relatório.

	15
	O Departamento envia ao Núcleo o resultado da avaliação do Estágio Curricular Obrigatório.

	16
	O Núcleo computa e divulga os resultados finais.

	17
	O Núcleo emite certificados aos estagiários, orientadores e examinadores.


Roteiro para Relatório de Estágio Curricular Obrigatório

Este roteiro deve ser utilizado como guia para a elaboração de seu relatório. O mesmo deverá ser objetivo e claro. Para apresentá-lo, você deverá seguir as normas da ABNT. Seu professor orientador deverá ajudá-lo a conduzir seu relatório, dando sugestões e corrigindo eventuais problemas com respeito ao texto. Como linha geral sugerimos apresentá-lo com:

· Fonte: Times New Roman, tamanho 12. Espaçamento: 1,5 linhas. Número de página: canto inferior direito
· Deverá constar dos seguintes itens:

1 - CAPA
No alto, à esquerda: MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS; FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL; COLEGIADO DE CURSO DA AGRONOMIA; NÚCLEO DE ESTÁGIO; RELATÓRIO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO. Ao centro da folha: TÍTULO, NOME, ANO.

2 - ÍNDICE

3 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
a) ESTAGIÁRIO: nome, curso, ano, período de estágio, total de horas

b) EMPRESA: nome, área de atuação, endereço, telefone/fax/E-mail

4 - APRESENTAÇÃO: motivos que  levaram você a escolher a empresa ou a área de atuação para fazer seu estágio, caracterização da região/município, caracterização da empresa no âmbito do estágio (atividades que desenvolve, importância para a região ou município, ...). Este item pode ser subdividido.

5 - RELATO DAS ATIVIDADES que foram desenvolvidas durante seu estágio.

6 - CONSIDERAÇÕES GERAIS. Faça uma análise qualitativa referente ao estágio. Se houverem sugestões para o Núcleo com referência a outros estágios a serem desenvolvidos na empresa. faça aqui.

7 - CONCLUSÕES
8 - BIBLIOGRAFIA. Seguindo as normas da ABNT para citações bibliográficas, indique os materiais citados ou consultados para a elaboração de seu relatório.

Formulários que serão fornecidos ao estagiário:

1- CADASTRO DE ESTAGIÁRIO- permitirá ao Núcleo cadastrar o estagiário no banco de dados. 

2- MINUTA DE CURRÍCULO DO PROFISIONAL ORIENTADOR- permitirá ao Núcleo cadastrar o profisional orientador no banco de dados. Essas informações, juntamente com as referentes às empresas, ficarão disponíveis para outros alunos que desejarem consultar Empresas e Profissionais Orientadores para possíveis novos estágios.
3- CARTA DE APRESENTAÇÃO DO ESTAGIÁRIO- será entregue ao acadêmico após a devolução do Cadastro de Estagiário ao NE.

4- REQUERIMENTO DE ESTÁGIO- será entregue ao acadêmico após a devolução do Cadastro de Estagiário ao NE.
CADASTRO DE EMPRESA- Tem sido distribuído aos professores 

MINUTA DE CURRÍCULO DO PROFISSIONAL ORIENTADOR
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